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III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Conforme o exigido no caderno de encargos.
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Conforme o exigido no caderno de encargos.
III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

600043.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos.
Data: 11/08/2006.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Em caso afirmativo, indicar preço: 30.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Os documentos podem ser adquiridos no Serviço de Aprovisionamento, me-
diante pagamento prévio em numerário ou cheque, na Tesouraria deste Hos-
pital.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 21/08/2006.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 23/08/2006.
Hora: 10H30.
Lugar: Serviço de Aprovisionamento, sito na morada indicada em I.1).
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Pode assistir ao acto público de abertura qualquer interessado, apenas poden-
do nele intervir os concorrentes ou seus representantes devidamente creden-
ciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
II.3) Em caso de interesse do Hospital, se assim o entender, pode recorrer ao
previsto na alínea g) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8
de Junho. No triénio subsequente à celebração do contrato escrito.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 28/06/2006.

28 de Junho de 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Lino Mesquita Machado. 3000210975

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Habitação
e Equipamentos

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos.
Endereço postal:
Largo do Colégio, 4.
Localidade:
Ponta Delgada.
Código postal:
9500-054.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos, Direcção de Serviços de
Estradas, Largo do Colégio, 4, 9500-054 Ponta Delgada.
À atenção de:
Direcção de Serviços de Estradas.
Telefone:
296282179.
Fax:
296285621 ou 296287813.
Correio electrónico:
sandra.mma.botelho@azores.gov.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de aplicação de microaglomerado betuminoso a frio em vários tro-
ços de estradas regionais na ilha de São Miguel, nos Açores
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: concelhos de Ponta Delgada, Ribeira Grande e
Lagoa.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
A obra consiste na aplicação de microaglomerado betuminoso a frio simples e
duplo para beneficiação dos pavimentos existentes.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45233220.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.
A extensão total dos troços a beneficiar é de cerca de 30 km.
Valor estimado, sem IVA: 610 000.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 03 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução no valor
correspondente a 5% do preço total de adjudicação
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III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:
A empreitada será por série de preços, sendo a remuneração do empreiteiro
resultante da aplicação dos preços unitários no contrato para cada espécie de
trabalho a realizar às quantidades desses trabalhos realmente executados.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que satisfaçam as
disposições legais relativas ao exercício da actividade de empreiteiro de obras
públicas. No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento
de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do con-
trato, na modalidade de consórcio externo, em regime de responsabilidade so-
lidária

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Só serão admitidos:
a) Concorrentes possuidores de alvará para a actividade da construção, emitido
pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário,
contendo as seguintes autorizações (Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, e
Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro):
i) Da 1.ª subcategoria (Vias de circulação rodoviária) da 2.ª categoria (Vias de
comunicação) da classe correspondente ao valor global da sua proposta;
b) Concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia que,
não sendo detentores de alvará, apresentem certificado de inscrição em lista
oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido
pelo respectivo Estado, nos termos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de
2 de Março;
c) Concorrentes do espaço económico europeu e os referidos na alínea d) do
artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, não detentores de alvará
ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros
aprovados, desde que apresentem o certificado a que se refere a alínea a) do
n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
d) Os concorrentes que não se encontrem em nenhuma das situações referidas
no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
e) Os concorrentes que apresentem nas condições referidas nas Portarias n.os 994/
2004 e 1075/2005:
i) Um rácio liquidez geral igual ou superior a 105;
ii) Um rácio autonomia financeira igual ou superior a 8 ou 10, respectivamente
para as classes 2 a 5 e para as classes 6 a 9;
f) Os concorrentes que apresentem no seu curriculum:
i) A execução de uma obra da natureza da obra posta a concurso, de valor igual
ou superior a 360 000 euros, devidamente comprovadas por declaração dos sonos
de obra;
ii) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja
próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
iii) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados
na empresa, a afectar à obra.
III.2.1.1) Situação jurídica documentos comprovativos exigidos:
Os indicados nas alíneas a) a f) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/
99, de 2 de Março.
Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do
ponto III.2.1) estão dispensados de apresentar os documentos referidos nas
alíneas a) a d) do n.º 1 do citado artigo 67.º
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os indicados nas alíneas a), b) ou c) do ponto III.2.1) e os indicados nas alíneas g)
a j) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do
ponto III.2.1) estão dispensados de apresentar os documentos referidos nas
alíneas h) e j) do n.º 1 do citado artigo 67.º
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os documentos para verificação da capacidade técnica são os seguintes:
a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa
e dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:
Director técnico da empreitada;
Representante permanente do empreiteiro na obra;
b) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso,
acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importan-
tes; os certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras
e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmen-
te concluídas;
c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o
equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de
características especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipa-
mento próprio, alugado ou sob qualquer outra forma;
d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os
técnicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empre-
sa, a afectar à obra, para além dos indicados na alínea a);
e) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista
das obras executadas nos últimos cinco anos, acompanhada de certificados de
boa execução relativos às obras mais importantes; os certificados devem referir

o montante, data e local de execução das obras e se as mesmas foram executa-
das de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;
f) Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao número
dos seus quadros nos três últimos anos, assinada pelo representante legal da
empresa.
Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do
ponto III.2.1) estão dispensados de apresentar os documentos referidos nas
alíneas e) e f) supra-referidas.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
1 — Preço — 0,80:
1a) Preço total — 0,65;
1b) Credibilidade e coerência de preços — 0,15;
2 — Qualidade técnica da proposta — 0,20:
2a) Processos construtivos adoptados e meios disponíveis — 0,10;
2b) Programação proposta e sua adequabilidade às condições locais — 0,10.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 07/DROPTT/06.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos.
Data: 30/07/2006.
Hora: 17.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 75.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Em numerário ou cheque emitido à ordem do tesoureiro do Secretário Regional
da Presidência para as Finanças e Planeamento, neste departamento governa-
mental.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 16/08/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 67 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 17/08/2006.
Hora: 10.
Lugar: Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos, Largo do Colégio, 4,
9500-054 Ponta Delgada.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
O acto de abertura das propostas é público; contudo, só poderão intervir nesse
acto as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos
concorrentes, nos termos do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 26/06/2006.

26 de Junho de 2006. — Pela Secretaria Regional da Habitação e
Equipamentos, Paulo Menezes. 1000303394

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional do Equipamento Social
e Transportes

Direcção Regional de Edifícios Públicos

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £




